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Saúde 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Resolução SS nº 125, de 20-9-2023 
 
Dispõe sobre a transferência de recursos para o repasse da assistência financeira complementar da União destinada 
ao piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, no exercício de 2023, para 
estabelecimentos administrados por Organizações Sociais de Saúde – OSS e dá providencias correlatas. 
 
O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
- a Portaria GM/MS nº 597, de 12/05/2023, publicada em edição extra do D.O.U. de 12/05/2023 e republicado no 
D.O.U. de 19/05/2023, que estabeleceu recursos financeiros e parâmetros relacionados à transferência e o 
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, no exercício 
de 2023; 
- a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16/05/2023, publicada em edição extra do D.O.U. de 16/05/2023, que estabeleceu os 
critérios, procedimentos e a forma de cálculo do valor a ser transferido para o repasse da assistência financeira 
complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, para os meses de maio, junho, julho e agosto do exercício de 2023. 
- o amplo processo de levantamento de dados dos profissionais da enfermagem, técnicos e auxiliares de enfermagem 
e parteiras, junto aos estados e municípios que foi realizado pelo Ministério da Saúde, o que permitiu a melhor 
apuração dos valores a serem repassados a cada ente da federação. 
- que o Governo Federal, o Ministério da Saúde - MS e a Secretaria de Estado da Saúde – SES/SP, reafirmam a 
importância dos trabalhadores do SUS e reiteram seus compromissos em garantir a implementação do piso para 
profissionais da enfermagem, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, que atuam em estabelecimentos que 
atendem pelo menos 60% dos seus pacientes pelo SUS. 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Autorizar o pagamento complementar, destinado ao piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras, contemplados no ANEXO. 
 
Artigo 2º - São elegíveis para o recebimento da assistência financeira, de que trata esta resolução: 
I - Autarquias e fundações da área da saúde, sob a gestão do Estado de São Paulo; 
II - entidades privadas sem fins lucrativos, com Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS 
na área de saúde; e 
III - entidades privadas contratualizadas ou conveniadas pela Secretaria do Estado da Saúde, nos termos do § 1º do 
art. 199 da Constituição, que atendam, pelo menos, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único 
de Saúde - SUS. 
 
Artigo 3º - Mensalmente, as entidades beneficiadas estão obrigadas a apresentar relatório e documentos para a 
Secretaria de Estado da Saúde - SES, que comprovem que os recursos foram integralmente repassados para os 
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, até o quinto dia útil do mês subsequente ao repasse. 
 
Parágrafo 1º - o descumprimento do estabelecido no artigo 3º, no sexto dia útil, automaticamente bloqueará repasses 
futuros, até que o relatório e documentação seja recebida e analisada pela Secretária de Estado da Saúde; 
 
Parágrafo 2º - se for detectado pela Secretaria de Estado da Saúde, qualquer irregularidade ou se houver 
necessidade de esclarecimento adicional sobre o pagamento aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e 
parteiras, automaticamente bloqueará repasses futuros, até que as irregularidades sejam sanadas e as dúvidas 
esclarecidas, assegurado o direito de ampla defesa; 
 
Parágrafo 3º - As entidades públicas e privadas que recebam recursos da assistência financeira complementar de 
que trata esta Resolução, deverão manter em arquivo, pelo prazo de cinco anos, os documentos comprobatórios da 
realização do pagamento da complementação aos profissionais beneficiados. 
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Parágrafo 4º - Eventual depuração de dados, prestação de contas ou fiscalização pelo Ministério da Saúde - MS ou 
pela Secretaria de Estado da Saúde – SES/SP ou qualquer órgão da União ou do Estado, não afasta ações de 
responsabilização, tampouco elimina o dever de zelo pelo patrimônio público por parte dos gestores envolvidos nos 
processos de que trata esta Resolução. 
 
Artigo 4º - o cálculo do piso será aplicado considerando o vencimento básico e as gratificações de caráter geral, fixas 
e permanentes, não incluídas as de cunho pessoal. 
 
Artigo 5º - O não repasse pelo Ministério da Saúde dos valores constantes desta resolução não transfere para a 
Secretaria de Estado da Saúde – SES/SP a obrigação de complementar o piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, os quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde para todos 
os efeitos legais. 
 
Artigo 6º - Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correm à conta das dotações próprias aprovadas pelo 
Ministério da Saúde alocadas no orçamento do estado, conforme detalhado no Anexo II. 
 
Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos as 
competências: maio, junho, julho e agosto de 2023. 
 
ANEXO I – Valor por Estabelecimento de Saúde 
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